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PARECER JURÍDICO n.: 005/2026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei nº. 1.648 de 27 de 
janeiro de 2026. O qual Concede Promoção por merecimento aos 
servidores elencados, de acordo com o disposto no Parágrafo 1º do Artigo 
22 da Lei nº 2562/2023 e dá outras providências. 

1. Fundamentação:

A autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Monte Azul 
Paulista tem previsão nos termos do artigo 15 do Regimento Interno desta 
Casa

Nesse sentido a promoção por qualificação esta prevista nos termo 
do artigo 22 da Lei 2562/2023, onde prevê a possibilidade de promoção por 
merecimento, conforme destaque abaixo: 

 
Art. 22.  Promoção por merecimento é aquela que se baseia no 

conjunto de qualidades e atributos que distinguem e realçam o valor 
do servidor entre seus pares, avaliados no decurso da carreira e no 
desempenho de funções, observados os seguintes critérios:

I - conhecimentos técnicos, considerando a capacidade do 
servidor em englobar a base de conhecimentos teóricos e a capacidade 
de aplicação prática dos mesmos;

II - capacitação e conhecimento do servidor no exercício das funções 
atribuídas;

III - atenção, qualidade e empenho no trabalho executado;
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IV - responsabilidade, considerando a maneira pela qual o servidor 
executa os trabalhos e a confiança que inspira quando uma tarefa ou 
atribuição lhe é determinada;

V - assiduidade, considerando a frequência e a pontualidade do 
funcionário no cumprimento dos horários estabelecidos para prestação 
de seus serviços;

Assim indico a aprovação do PL em discussão não a macula que 
possa trazer ilegalidade e inconstitucionalidade. 

2.Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela 
POSSIBILIDADE JURÍDICA do deferimento do pedido em comento. 

Monte Azul Paulista, 10 de Fevereiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
OAB/SP 276.158
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PUXR6BRD6J84
B874, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e 
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: PUXR-6BRD-6J84-B874
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